
NO 37 0. I I Imo. e Exmu. Sr.

No dia 29 de Novembro prox. pas.concluirãoee os traDamos do Anno l e 

c t ivo  desta Academia; e tenho a satis fação de communidar s V.Exciu., 

para levar á Augusta Presença de S.M.o Imperador, que tudo se fez era 

pleno socego, e com a possivel regularidade. Todavia devo representar 

a V.Excia. que algum atropelo houve nos ;,ctos dos d if ferentes annos

acadêmicos por f t l t a  do preciso numero ae Lentes; por quanto o Lr.Pe- 

dro Francisco de Paula Cavalcanti de Al ou eue roue ha perto ae treze an-

nos que não exerce o magistério ora com licenças do Governo ou da Pre

sidência, ora com partes de doente, ora na Assembléa Prov inc ia l .  0 Lr. 

Manoel Maria do Amaral acha-se exercendo o emprego de Inspector da 

Thesouraria Geral da baniu; o Lr. João Capistrano .bandeira de Mello, 

esteve no Ceará com lXcença do Governo e o Lr. Zacarias de Coes e Vas- 

concellos ainda se não recolheo a esta  Provincia, depois que fo i  exo

nerado da Presidência ao Piauhy-.

Relativamente ao re fer ido  Lr. Pedro Cavalcanti pareceme, que o Go

verno obraria acertadamente jub i lando-o por que tendo-se í e i t o  senhor 

de engenho, e morando em sua propriedade distante desta Academia per

to de sinco iegoas, de facto tem largado inteiramente o Magistério, e 

no modo porque se conserva não só faz com que outro uccumule a sua ca

deira com preju izo dss rendas publicas, como que causa grave damno ao 

substituto mais antigo, a auem cabe por d i r e i t o  entrar de proprietár io  

na vacancia de oualouer Cadeira; e assim aeixa de nomear-se outro su

bstituto. Querme parecer, que o mesmo Lr. Pedro xicará s a t is fe i t o ,s e  

for jubilado sem ordenado, gozando tão somente das honras de Lente.

Gs Exames Preparatórios f i z e rã o Tse na meinor ordem, e regularidade,

e sessarão inteiramente as investidas as pate&das, e disturoios, o que 
' _
não posso atribuhir, se não ao metnodo, que adoptei. Era costume nesta

* #
Academia examinarem-se os estudantes simultaneamente em vários prepa

ra tór ios ,  colocados ae mistura com os examinadores ao redor de huma 

grande mesa, o que tudo produzia sussurro impossivei de descrever; e 

deste modo não era possivel formar ju izo  soure tses exames vindo a ser 

estes huma mera formalidade, e huma comoleta burla. Acabei com eBte es

candaloso abuso; f i z  cora que lossem os esuudantes examinados hum a bnum



e em distancia ta l ,  que poúessemos eu, os Professores, e os assisten

tes ouvir distinctemente as respostas, e ju lgar  da ct-pacidade de cada 

hum examiaando,. He verdace que oeste modo será menor o numero dos 

examinados,e te rá  de matricular-se menos gente ;mas não vejo, que com 

is to  sofra a patr ia  detrimento algum arites será mais oem servida, con

tando poucos, porem cons, e escolhidos Bacnareis, e o Governo não se 

ve?tá atormentado dessa cohorte innumeravel de famélicos pretendentes 

a empregos públicos. Todavia se aindc assim não Sucedi com acertq, 

digne-se V.Excia. i l lustrer-me com a sua saoedona, e ordenar-me o 

que ju lgar mais conveniente.

Este estabelecimento, Exmo. Snr. marcharia sem duvida muito melhor*
se outros fossem os Estatutos, e não os que actua l, e interinamente o 

regem, os quaes, sendo Confecionados para numa Congregação de Lentes 

reduzirão o Birector a numa entidade quasi nulla, e determinando em 

huma disposição vaga, que pertence í  Congregação todo o lormal, e sci- 

en t i f i c o  de Academia crearão mil emoaraços nos traoainos escolares, 

gerarão huma constante necessidade de repetidas congregações por qual

quer cousa, e d e s f a r t e  t irarão quasi toda a parte executiva ao L ire--  

ctor. Além disto peios mesmos Estatutos os Lentes podem impunemente 

fa l t a r  ás aulas, e aos Actos, & huma vez que mandem part ic ipar  ao Se

cretario ,  que se achão doentes; e por isso j á  se vi o aqui hum Lente 

mandar huma dessas partes, e no mesmo dia appresentar- se como advo

gado no Jury do Recife. Os Estatutos outro sim são inteiremente omis

sos a respeito  aos Professores do Colégio aas Artes; não mes imppõe 

huma só pena em caso algum; e entendo, que não he o L irec tc r  que lh ’ as 

ha de impor a seu aro i tr io .  Huma grande parte cesses Professores tem 

discipulos particulares de quem recebem mensalidades, o que aore a 

porta a muitos abusos.Parece-me, aue o Governo está authorisaao a to

mar hu,a medida, que os coniba,ordenando v .g .  que o Professor,ou Subs

t i tu to ,  que ensinar particularmente qualquer das discip l inas prepara

tó r ias  f ioue privado cos seus ordenados por t.rez mezes, ou mandando to 

D irector,  que não edmitta a exames a todo aqueile, que constar ter a

prendido particularraente com esses Professores.

gendo os continuos, ou Bedeis serventes da casa, e devendo ser su-



j e i t o s  da in t e i r a  confianç do -Uirector, pareceme assim conveniente 

que taes empregados não sejão nomeados, senão soo proposta do mesmo 

.^irector, e oue esie  seja authorizado a despedilos, toda vez que des

merecerem sem estas condições qualquer continuo julga-se tão impor

tante como hum Lente,e torna-se orgulnoso, e a l t ivo .

As obras do novo e d i i i c i o  para a academia estão paradas; e devo pon

derar, que as salas deste Mosteiro de S. Bento de c ia  em dia emeaçao 

maior ruina; e a dos Actos, não oustante est.ar toda sustentada por 

escoras, causa susto o entrar nella .

Eis quanto me occorre levar á respe itáve l  consideração de V.Excia. 

Incluso remetto o 1 appa S ta t is t ic o  dos estudantes desta Academia.

Leos Guarde a V.Excia. muitos annos. ülinda 5 de Janeiro de 1848.

Ulmo. e Exmo. °nr. Manoel nlves Branco,

Mini8tro e Secretario de Estado dos líe-

gocios da Eazenda, e interinamente aos do Império.

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

Director.



P,n£o havendo inconven iente .
P a i  ac i  o ae Pernambuco 7 de F e v e r e i - 1 I Im0- e Sxmo. Sor. Prezidente. 
ro  de 1848.

P in to  Chicnorro.

Diz Joao Baptista da b i lva  e u l ive ira ,  branco, viuvo, natu

ra l  desta r rovincia de Pernambuco, que tendo e l l e  levado 

as mãos de v.Excia. o seu requirimentu, com a pertenção de 

obter hum aos lugares aa Bibliotheca da Academia de Olinda 

que ainda se acna nao provido de serventuário; na mesma foi 

V . ixc ia ,  servido ouvir ao respectivo d irector da sobredita 

Academia, termos em que finalmente i oi deferido ao Supp^, 

por despacho de 23 de Dez em oro houvesse de reouerer o mes

mo bUppf ap Governo Im per ia l ,para o que se faz  mister, que 

"V.Excia. se sirva mandar passar-lhe, por Certidão, o theor 

da informação e resposta do mesmo Rvmo. Director, que abo

na o SuppT e oue igualmente ha de cunstar, aa Secretaria 

desta Prezidencia; afim de conformar-se o Suppf e ajustada

mente requerer ao bobredito Governo Imperial, para que resp 

peitosamente

P.^-. V.Excia. se s irva mandar 

passar a re fe r ida  Certidão, em

modo que faça fé.

ce

João Baptista da S i lva  e Oliveira .



Ke 422
H in o ,  e Exn.u. benr.

«

« 1

Responda que o quadro esta

t í s t i c o  deve v i r  todos annos.

a/
V

Em cumprimento á Imperiai Ordem de 20 de Dezemoro prox- 

pass, em a qual manda-me V.Excia. remetter á Secretaria de Estado 

dos 1,'egocios do Império até o c ia  15 do corrente hum Ç,uadro ustu- 

t i s t i c o  dos traotlnos'desoe Curso Juriaico, acompanhado de hum re

la tó r io  das acquisiçües, que teve este Beteuelecimento durante o 

anno l e c t i v o ,  e dos melnoramentos, que se 1 azem necessários; sou 

a d izer, que a maior parte cestas exigências já  i oráo por mim sa

t i s f e i t a s  em meu C f f i c io  de 5 de Janeiro pas, em que remetti o Q,ua' 

dro E s ta t ís t ico  desta /ícademia, tendo só de tornar a representar 

a imperiosa necessidade de tem inar-se  quanto antes o novo ed i f i c i  

para onde deverá t r en s fen r -s e  este Estabelecimento; pro que em 

verdade este Losteiro está ameaçando eminente ruins.

Tambem me perece de urgente precisão o t i r a r  do Seminário epis

copal o Colégio das Artes, colocando-o junto ao novo e d i f í c i o  da 

Academia, para o que bastará comprar duas casas, que lhe f icao con 

tiguss pertencentes ao mesr.o Seminário. Em quanto nesue permanecer 

o d ito  Colégio não ne poss íve l  ter  toda a regularidí dede vida por 

que o Seminário rfcgc-se lá  por seus Estatutos, e não re suje ita  á 

v ig i lân c ia ,  e inspecção do L i r e c to r  do Curso Jurídico, t B iblio-

(  theca, além dc mal colocada nu Convento de S. Francisco, ná mister* ^
l i v ro s  novos; por que compõe-se pe la  maior parte de l i v ro s  veinos, 

de obras truncadas, e quasi nade tem das Sciencias Jurídicas e So

ei ae s , nem cee Eisciplinas, Preparatórias.

Le os Guarde e V.Excia. muitos annos. Secretaria da .academia Ju

r íd ica  de Olinda ic de Fevere iro  de 1848.

í l lmo. e Exmo. Snr. Maneei Alves Brnc o,Li n istro  e Secretfi io  de 

Estado dos Eegocios do Império.

0 P. Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

L irec tor .



C er t i í i c o  ser a iníormaçao de que tra ta  o requerimento re tro  do 

theor seguinte.- Ulmo. e Exmo. Sr.-

 ̂ Em cumprimento do respe itáve l  despacno de V.Excia. ae vinte do

• proximo passado, em que me ordena, informe eu o requerimento do

Cidadão João haptista da S i lva  e O live ira ,  que pede ser provido 

. em &l ê ura dos lugares vagos da Bibliotheca publica aesta Academia

sou o. d izer, que se acnao vagos os lugares ae dous Guardas,e de 

dous serventes com o ordenado de duzentos mil re is  caca um, e qui 

para qualquer destes empregos ju lgo  mui iaonio o suppli cante. - 

.teos Gaurde a v . ixc ia .  muitos aunos. Olinaa dezaseis de Dezem

bro de mil o ito centos e quarenta e sete.

Ulmo. e Exmo. Senr. Conselheiro Antonio Pinto Shichorro da Gama, 

j. residente da Província .-  Nada mais se continha em d ita  informa

ção da qual extrshi a presente certidão, em virtude do despacho 

do Exmo. Sr. Presidente de sete ao mez corrente.

Secretaria da Provincia de Pernambuco o ito  ae Fevereiro de mil 

o i to  centos e quarenta e o ito ,

lio impedimento do O f f i c ia l  

Archivista.

Antonio Le ite  de Pinho. .

D. 1600.

NQ 24. NO 320.

P.G. tresentos e vinte rs de se i lo .

R. 16 de Fevereiro de I84ò.

Carvaino. Vasconcexlos. '



Ulmo. e Exme. Senr.

Diz Bernardo Joaquim de ^zevedo, que tendo de levar á presença de 

S.M.I. o requerimento junto, requer a V.Excis.. naja de iníormal-o 

e remettel-o ao Ministério competente para isso

P.a V.Ex.lhe d i f f i r a  como re 

quer.

E .R,M°e

Pernambuco 21 de Pevereiro de 1848.

Pedro Tertuliano da turiha, 

C-omo Procurador.

"7T02 ^  /r/-’

J ? d Æ & tr *  / f f i



Senhor.

Diz Bernardo Joaquim de Azevedo, Continuo, e Bedel do Curso Ju

r íd ic o  da ^idade de Olincta da Província de Pernambuco,que, de

pois de ter servido o d i to  lugar por mais de sete anno£,com 

honra, e promptidão, lora dimitido de l le  em vinte, e nove de 

Novembro de mil o ito  centus, e quarenta, e quatro, em virtude 

do Aviso do Ministro do Império de tr in ta ,  e hum ae uutubro do 

mesmo anno, e assim es t ivera  até vinte, e quatro de Dezemoro 

do anno proximo passado, em que começara exercer o mesmo lugar 

por Vossa Iáagestade Imperial Se Dignar de re in tegra- lo  por A

viso de sete do d ito  mez, e anno. E como por este acto de sua 

reintegração reconhecesse vossa Magestade Imperial a injustiça, 

que o Supplicante havia s o f f r id o  oe f i c a r  sem o seo lugar por e 

espaço de trez annos, e v inte cinco dias, e por conseguinte pri 

vado de seo ordenado por todo esse espaço de tempo, cora o qual 

mantinha sua onerosa fsm il ia ,  requer o Supplicante á Vossa Ma

gestade Imperial, que por Sua Alta Bondade, Haja de Mandar,que 

bi. Supplicante seja pago do d ito  Ordenado, e gra t i f icação ,  des

de que deixou de perceber ate o dia antecedente ao da sua re in 

tegração.

Pede £. Vossa Magestade Im

p e r ia l ,  que, attendento a 

sua pooresa, lhe D i f r i ra  

como requer.

Pernambuco 21 de Fevereiro de 1848. 
Pedro Tertuliann rin n__u- ----- --
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Informe o Sr. Director 
do Curso Juridico de Olinda. 
Palacio de Pernambuco. 20 
de Novembro de 1847.

Pinto Chicnorro. Requera ao Governo Imperial. 
Palacio oe Pernambuco 23 de 
zembro de 1847. , _Pinto Chichorro.

Diz João Baptista da S ilva, e O l ive ira ,  branco, viuvo, natural deste 

Provincxa de Pernambuco morador nesta Cidade ao Recife, que existin

do sem provimento alguns lugares de emprego do servi ?°da Bibli otheco. 

desta mesma Provincia pretende o bupp. obter, o que destes houver 

de ser provido, a bem ser de conseguir os meigos de sua subsistência 

e da sua mumerosa familia , com a decencia, que exigem as suas quali

dades que são manifestas, a face de seus documentos; de serviços f e i 

tos ao Estado, e vida c i v i l  pois tendo a seu cargo duas ri lhas don- 

ze l las ,  se acha sem meios de as manter, e educar, com a decencia, quí 

exige a sua honestidade e i l l i b a d a  cunducta de vida e por tanto re- j 

quer o Supp? a lace do exposto, queira V.Excia. dignar-se pela sua 

innata piedade, sempre attenta a b©m da orfandade, feminil ,  assim 

promovei lo  em algum dos ditos lugares, da applicação do serviço, em 

oue possa ser empregado o üupp  ̂ na mensionada B ib l iotheca,em Olinda 

sendo para isso, ouvido por sua informação o Rvmo. Dr. Director da 

Academia,das ^ciências sociaes, e ju r id icas ,  a l i  estabelecida; pelo 

que

P„a V.Excia. se s irva ae fe r ir  ao Supp? 00

mo requer.
E.R.IuT

HO 25 Rs. 160.

P,g. cento e cincoenta rs de se l lo .  

R.I6 de Eevereiro de 1848. 

Carvalho. Vasconceil os.



NO 28. NO 432.

Deve informar o Presidente, 
ouvindo o Director do Curso 
Juridico, sobre a necessida
de de prover-se este lugar.

P.A. em I I  de ^arço de 1848.

i

Tenho a honra de enviar á V.Excia. para ser deferido, como 

for  de just iça ,  o incluso requerimento de João Baptista da 

S i lva  e Oliveira, no qual pede á S.JC.ü Imperador, que se d i

gne Nomeal-o Guarda da Bibliotheca de Olinaa.

De os ^uarde a' V.Excia. Cidade ao Recife de Perhambuco 

I? de Fevereiro de 1848.

I I Imo. e Exmo. Sr. Lanoel -^lves Branco.

O ^residente

Antonio Pinto Chicnorro da Gama.



Illrau. e ïïxmo. Snr. 'hlOAO* i f  faß

Cumprindo a respeitável Urdem de V.Excia, de 22 de Fevereiro proxi- 

m® r e la t i v a  a» requerimento incluso de Bernardo Joaquim de Azevedo 

C*ntinu» e Bedel desta Academia, sou a informar, que sendo o Suppli 

cante dimittado, sem que conste por esta Secretaria de f a l t a  algu

ma da sua parte, e tendo sido agora nao novamente nomeado, mas re 

integrado, parece-me de toda a ju s t iça  o mandarem-se-Ide pagar os 

seus vencimentos durante o tempo, que de i ies  esteve privado, f ican

do por isso reduzido á mais lastimosa mendicidace.#
leos Guarde a V.Excia. muitos annos. Olinda 29 ae Marçode 1848.

Ulmo. Snr. Conceliieiro Antoni® Pinto 

Chicnorr o da Gama,Presidente da Pravincia.

Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

D irec to r .



a U c  m *

Cumprindo a Portar ia  de V.Excia. datada de 28 de L.arço prox. 

em que me ordena, naja eu ae intormar novamente soore a ne

cessidade de prover-se o lugar de Guarda da Bibliotheca Pu

b lica desta Academia requerido por João Baptista de Souza 

e O live ira  sou a d izer ,  oue com e f f e i t o  iaz-se indispensá

vel esse emprego; por que he mister que naja peio menos hum 

Guarda, que dê penso aos l iv ros ,  e estantes, e que tenha a 

seu cargo o não deixar, que alguém leve comsigo JLü,vros da 

Bibliotheca & &. Quanto á capacidade do supplicante r e i i -  

ro-me inteiramente á minha primeira informação.

Deos Guarde a V.Excia. muitos annos. Secretaria da A

cademia Juridica de Glinaa 12 de Abril  de 1848.

Ulmo. e Exino. Snr. Conselheiro Antonio Pinto Chichorro da Gama, 

Presidente da Província.

\
I



I IIraa. e Exrao. Snr.
NQ 39.

N2 542.

4 de -^bril ae 1848. 

Em 20 de liai© de 1848.

Lenho a honra de levar a presença de V.Excia. o incluso requerimen- 

oO do Continuo o Bedel da Academia de Olinda Bernardo Joaquim de 

Azevedo, no qual pede á Sua Magestade o Imperador a Graça de me 

Mandar pagar o ordenado, de que esteve privado, peia demissão, aue 

teve por Aviso de 31 de Outubro de 1844; cumprindo s ign i f ica r  á V. 

■CiXCi«?.. qua a v is ta  do cue o supplicante a l lega ,  e da informação jun- 

t «  do d irec t  ar da mesma Academia, o julgo no caso de ser benigna

mente deferido.

Deos Guarde á V.Excia. uidade do Recife de Pernambuco 14 de Abril 

de 1848.

Illrao. e Exmo. Sr. Visconde de Ivlacahé.

0 ^residente

Antonio Pinto ®hichorro da Gama.



NO 432. 
tfQ 43.

P.A. em 7 de Junho de 1848.

0 pessoal da Bi- com a inclusa informação ao Director áo Curso Juridico da 
 ̂ b l io theca  do Cur-

s0 Juridico de Cidade de Olinda satis faço ao que me ío i  ordenado em Aviso 
■r Olinda,consta dos

seguintes empre- de I I  de Março ultimo, a cerca da pretenção ae João Baptis- 1 
gados; I B ib l io-
thecario com ta de Souza e O live ira ,cu jo  reauerimento devolvo.
800$ rs. I Ajudan
te com 600$ rs. Deos Guarde á v.Excia. Cidade do Recife ae Pernambuco
1 Por te iro  com
360$ rs. I Serven-I5 de Abril de 1848. 
te com 280$ rs.
E portanto enganou- 

se o Supp? quando 
affirmou achar-se
vago o lugar de Ulmo. e Exmo. Senr. Visconde de Macahé.
Guarda, em que pede 
ser provido. Esse 
lugar, áqaae estava 
marcado o ordenado 
de 280$ rs. f o i  hum 
dos 3 que por Aviso 
de 26 de Fevereiro de 
IS3b se suprimirão, 
por inteiramente des
necessários, e só servirem 
de onerar o 'ihezouro, se
gundo informou o então 0 Presidente.
Presidente da Provincia
em o f f i c i o ,  eme ora sooe Antonio Pinto Chichorro da Gama.
incluso, de 15 de Dezem
bro de 1835.

Contabilidade em 25 de 
Maio de 1848.

Carvalno,



SC 546.

P.A. era 10 de Maio 

de 1848.

Illrao. e Exmo. Senhor,

Tenho a honra, e satisfação de partic ipar a V.Excia. que no dia u l t i 

mo do mez prox. pas. começarão os trabalhos lec t ivos  desta Academia. 

Os Exames r reparator i  os f ize rão -se  com ordem, e regularidade tendo

cessado inteiramente a confusão, e alarido, que dantes haviao com os

Exames simultâneos, com os quaes não era possivel ouvirem-se nem os ( 

Examinadores, nem os Examinandos, vindo a ser taes actos huma verda

deira hurla. Puz os exames a hum por hum; e i s to  bastou para que tu

do se f izesse  em socego, e ordem.

Matricularão-se no IQ Anno oitenta e tantos moços, advertindo,que 

tr in ta  e tantos já  estavão haoil i tados desde o anno passado, fóra a l 

guns da Ealiia, que vierão promptos de todos os Preparatórias fe i tos  

nessa Academia de Medicina. Alguns estudantes, a quem só fa l tava  hum 

Exame, f izerão-no; e tendo sido reprovados requereraoTme, os 'admittis* 

se como ouvintes ao io Anno: ind i fe r i -o c ;  porque entendo, que ta l  f t -  

vor imuorta o mesmo que acoroçoar a relaxação, e dar aso a serem en- 

commodados o Governo, e o Corpo Leg is la t ivo  para dispensarem na Lei 

para disoensarem na Lei em proveif^o de quem deo prova de nao haver es* 

tudatio.

Hum dos graves males desta Academia he o ensino particular dos 

Preparatórios pelos Professores do Colégio das Artes. Vários estudan

tes matriculão-se neste pro formula, irequentão, e pagao as aulas par* 

t iculares desses Professores e deste modo tem como que comprado a sua 

approvação nos Exames. Conheço o mal; mas nao estou aucterisad© para 

o remediar, ou prevenir. 0 meio mais e f f i c a z  parece-me ser auctori- 

sar-se o Director para fazer examinar os estudantes por Professores 

de fóra, ou por quem melnor lne parecer: mas esta ou outra qual quer 

providencia so pode, quanto a mim provir de huma medida Leg is la t iva .

Já representei,  e torno a in s i s t i r  socre a necessidade de hum Ama

nuense para esta Secretaria: por que o O f f i c ia l  Ajudante, unico, que 

aqui escreve, não pode dar vencimento á escripturação. a reg is tros  

a Certidões, a Matriculas, à. e se succede adoecer f i c a  tudo paralisa



d®. Caso o Governo entenda em sua sabedoria, que não deve crear no

vo emprego de Amanuense, ao mesno auctorize o -Oirector a chamar hum 

homem de sua confiança, p ira ajudar a escripturaçao, quando houver 

maior trabalho, vencendo nos dias uteis o saiario de mil re is .

Torno a lembrar a urgente precisão de concluir o novo e d i f i c i a  da A

cademia para que este Mosteiro ameaça grande ruina. Levo not ic iar  a 

V .Excia. que vários Lentes, e huma grande parte dos es.udantes raorão 

n® Recife, onde acna todos os commodos da vida, o que de certo se não 

encontra nesta Cidade; mas hoje com a estrada nova, com os carros, 

cavaxlos, e omnibus em menos de meia hora se fazem as viagens daquel- 

la  para esta Cidade.

Deos Guarde a V.Excia. muitos annos. Secretaria da Academia Juri- 

dica de Olinda 15 de A.bril de 1848.

Ulmo. e Exmo. Snr. Visconde de ^acahé .-^re si dente do Concelho,- 

Ministro e Secretario de Estado dos üegocios do I.perio,

0 P? Miguel do Sacramento Lopes Gama.

D irec to r .



• Z> -n

<*•

Representando-me o Secretario interino desta ixi.clerait a Precisão 

qne hi de hum Aman e nec , aue o tjuce s por em dia : eflcripturaç*o

dests Secreta i i ;  , i uctorisado como e? iou, pelo Imperiil .nviso de 

IO de 1.4 i o de 1848 nomeio í. Vmce. par» 4 d itsoccup í ~o de /im*nu- 

ense emqusnto durar í neceendi.de, vencendo mil rs diurios.

Deo? Guarde e ''mee .mui to? tnnoe. Secretarie ds ncade-ris Ju~ 

r id ic f  de Glinci 21 ae liai o de 1848.

O P. Lli^uel do Sacramento Lopes Cs ; . 

d i r e c to r .

Snr. Lanoel Zacarias ds S i lva  Braga.

Registad; i f .62 do l i v r o  dor Liplomts 

do? Empregado- dt Academia. Secre t tr i í  dfcAcstdemi;- Juridic* de 0- 

linda 21 de liai o de 1848.

Eduardo Soares d ’ Albergtris 

Secretario interino.

Rs.160.

Cento e serenta rs.

8 de Julhu ne 1841

*

1

Ctrva lho, V&e c onceil os .



P.-*. em 30 de Julho de IB48.

Grdena-me V.Excia. em data de 27 de 1'aio, u ae iniormar o 

Requerimento ae Lanoel José ae Santa r.nna e Araújo, que pede-rce 

ao üoverno de S.M. o Imperador, mande, seja a demittido a fazer 

exame de Latim nesta academia seu f i lh o  Ce sano Claudiano de Oli 

ve ira  e i*-rujo, v is to  não o ter  eu querido admittir. Devo dizer- 

a Y.Excia. que sendo espantosamente crescido o numero de moços, 

que me requerem exames preparatorios,ne aosolu.tamente im ossivel 

admittir a todos, exepto se taes exames se extenderem pelo de

curso do anno, o que me não permittem os Estítutos. Muitos tem 

de f i c a r  sem Eer examinados; e e is  o motivo das queixas.

Confesso ingenuamente a V.Excia. que não sei quem seja o pe

t ic ionár io ;  e como poderia querer vingarme deste por part icu la

res, e mesquinhas in tr igas ,  como e i i e  d iz ’  De mais quer. me conhe 

ce pessoalmente não pode acreditar, que eu tractasse com crii£*«- 

za e desabrimento a hum menino, que me requeria ser admittido 

a exame. Se pecco, he por demasiada brandura, por nimia afabi- 

l id ad e . Consta-me apenas, que esse St. Anna he procurador de 

causas, e üahi talvez provenha a suc i r r i ta b i l id a d e  contenciosa. 

Devolvo o requerimento.

Deos Guarde s V.^xcia. muitos annos. Secretaria da academia 

Juridica de Glinua. 2 ae Julno ae I84B.

Ulmo. e jix o. Sr. José Pedro Dias de Carvalno,

Ministro e Secretario de Estado aos Legocios uu Império.

P  ̂ Miguel do Sacramento Lopes Gama.

I1

Director.



NQ I.nr*
Informe o Er. Cont.

rhezouraria de Fazenda Ulmo. 8enr. Inspector,
de Pernambuco 8 de Julho de 1848.

Silva.

Haja v is ta  o Er. P?r Piscai.  Thezoururia 
de Fazenda ae Pernambuco I I  de Julho de 1848.

Silva.

Diz Manoel Zacarias de. S i lva  Braga, que tendo sido nomeado pelo

Ulmo. Senr. Director do Curso Juridico ae Olinca, nmanuense da
-  ̂ • \ 

Secretaria do mesmo Curso, como se vê do documento junto, vencen

do a d iar ia  de mil re is ;  e como o ^upplicante este ja  no exercicio 

desse lugar desde o dia 21 de Maio proximo passado, como se vê 

do mesmo documento, e oo Ponto da Academia d o mez de Junho por

isso:

£
P.a V.S." se digne mandar-lhe 

pagar ao refer idas d iar ias des

de esse aia atne o ultimo de 

Junho.

E.R.M?6

A* vista da informação do

Contador, e do Aviso ae 10 de Maio de

1648, que não me fo i  presente, em ses- 
~ , osao se reso lvera .  R. I I  de Julho de 1846.

Epaminondas de M.2 .

Ulmo. E nr. Inspector.

_:;í cu*r.oO nuo biixar ordem do Tribunal co Thesouro pâr* o pagamento 
de cue t ra t í  na o pode ter lugar £ rua pertenção.Thesouraria de Perrc 
8 de Agosto de 1848. ' ’

joste' lhes ourar i t não f o i  autorizada pelo Tribunal do •‘•hezouro Fubl" 
co Kacion íl .p tra  abonar o pagamento,de que trata o Supn? em seu re"" 
querimento.Contadoria I I  de Julho de 1646.

NQ 26.Rs.160
Francisco ludgero da Paz.

P .g .  cento e sessenta re is  de e e l l o .R . l l  de Agosto de 1546.

Carvalho .Souza.



Senhor.

A-Cjüp'lô /<?&&-

í»

Diz Manoel Zacarias ua S i lva  Braga, Cidadão Brazile iro,que 

tendo requerido a ïhezouran i aa fazenda a indemnização da 

d iar ia  de mil rs a oue tem a i r e i t o  e.m virtude de te r  sido 

nomeado Amanuense ca Secretaria da academia. Juridica de Olin

da pelo Director da mesma academia em cumprimento do Imperi

al Avizo de Io  de Maio ultimo, lue fo ra  negada d ita  indemni

zação, o que tudo prova o úupplicante c on. os documentos de 

NQ 1 a 2. .

testes termos requer o Sup? a V.M.Imperial a graça de 

Mandar que a mencionada Thezouraria ine indemnize das d ia r i 

as vencidas, e as quehouver de vencer em virtude de sua no

meação, e por isso

P.a V. M.Imperial assim lne De-
j  ,

f i r a .

u.R.MI?e

Pernco. 10 de Agosto de 1848.

Manoel Zacarias da S ilva  Braga.



KQ 23 NQ 682.
P .a . em 30 de Agosto de 1848.

14 de Agosto de 
1848.

Convem p a r t i c i 
par ao Thezouro a 
nomeação do dito 
lianoel zacarias 
da S i lva  Braga 
f e i t a  pelo Dire
ctor do Curso Ju- 
r id ic o  de Olinda 
em virtude da au- 
torisação que lhe 
f o i  dada em 10 de 
I aio deste anno 
( 1848); s o l i c i 
tando ao mesmo 
tempo a expedi
ção das ordens 
necessárias para 
que na Thesouraria 
da d i ta  Frovincia, 
se ine pague o que 
nesta conformida
de t iv e r  vencido 
e fo r  vencendo da 
d iar ia  de I&OGQ 
rs que lh e .fo i  
concedida, desde 
21 do d i to  mez.

Tenho a honra de passar ás mãos de V.Excia. para que sendo 

presente a Sua l.agestade 0 Imperador, obtenha o deferimento 

que for de just iça ,  o requirimento incluso, em que kanoel 

Zacarias da S i lva  Braga pedio pagamento da d iar ia  de mil rs 

a que se ju lga com d i r e i to  por ter sido nomeado Amanuense 

da Secretaria do Curso Juridico de Olinda peio respectivo 

Birector em cumprimento ao Imperial Aviso de 10 de Uai o ul

timo.

0 supplicante junta ao seu requerimento o t i tu lo  da nome

ação, e um documento que comprova haver-lhe sido denegado 

pela '•Lhes ouraria. da Fazenda o mesmo pagamento, que ora s o l i 

c ita .

Deos Guarde á V.Excia. Cidade do Recife de Pernambuco 14 

de Ag o 81 o de 1848.

C ontabilidade 
em 29 de Agt. de 1848
Carvalho. IIImo. e Exmo. Sr. José Í?edro Dias de Carvaj.no.

.am 29 de Jigosto de 1848.

Carvalho



Illratí. e Exmo. Snr.

Dando l i e i  cumprimento ao Imperial Aviso de 27 de Julho do cor

rente anno, e satisfazendo a requisição, que ao Governo Imperial 

f i z e ra  a Camara dos Snrs. Deputados em O f f ic io  de 24 do mesmo 

mez, sou a d izer  a V.EAcia. que neste Curso Juridico estão pre- 

henchidos todos os lugares de lentes quer Proprietár ios,  quer 

Substitutos. Mas o Dr. lísmoel Maria do imaral acha-se desde 8 de 

Outubro de 1845 na commissão de Inspector da Thezauraria da Fa

zenda da Bahia; o Dr. Pedro Francisco de Paula Cavalcanti de Al

buquerque ha 13 para 14 annos, oue não exerce o Magistério ora 

com litcenças, ora com partes de doente; o Dr. João Capris tano 

Bandeira de Mello está na commissão de Presidente da Prov inda  

das Alagoas desde 14 de Março deste anno; o Dr. Zaccarias de Goee 

e Vasconcellos nas commissões de Presidências d^de o Ifi de Julho 

de 1845; o Dr. Jeronym© ^ iv e l la  de Castro Tavares acha-se actu- 

almente na Camara dos Snrs Deputados; e os Drs. Joaquim V i l i e la  

de Castro Tavares, e Lourenço Trigo de Loureiro na Assembléa Le

g i s la t i v a  Provincial desta P rov inda .

Deos Guarde a Y.Excia. muitos annos. Secretaria da da Acade

mia Juridica de Olinda 14 de Agosto de 1848.

Ulmo. e ixmo. Snr. José Pedro Dias de Carvalho Ministro e Secretario 

de Estado dos Kegocias do Império.



Ulmo. e SxiTío . t>nr.

,

Reinviame V.Excia. o requerimento de queixa üe líanoei José de Santa 

Anna e Araújo e deelarando não sa t is ia to r io  o meu G ff ic io  de 8 de Ju

lho do corrente anno em resposta &o Imperial Aviso de 27 de Laio,me

ordena em data de 3̂  de Julho, haja eu de declarar ic se o f i lh o  do 
0

Sup. Cesario Claudiano de O live ira  e Araújo f o i  admittido ao exame em
* ^

Novembro do anno prox. pas. qual o numero dos que se examinar ao neste

mez e em Fevereiro e Larço do presente anno;3® manda-me guardar em taes 

exames a antiguidade

Quanto ao I® devo dizer a V.Excia. que o d i to  estudante Cesario Cla- 

diano não pode ser admittido ao exame de Latim, que requerera por cau

sa do crescido numero dos examinandos, que concorrerão, os quaes tihhão 

em seu favor o Imperial Aviso de 15 de Septemuro de 1847. Este determi

na mui positivamente não só, que sejão examinados em ic lugar os que 

estudarem no Colégio das Arte, depois os dos Lyceos, e Auoas publicas, 

e por fim os que estudao particularmente se não que tenhão preferencia 

os que estiverem mais proximos a matricularse no Curso Jurídico, Ora es 

se estudante não estava prompto em nennurn outro preparttori o, e peia 

primeira vez queria examinar-se em Latim. Como pois á v is ta  do citado 

Aviso devia eu admittit-o preterindo a innuraeraveis, que já  tinhão f e i 

to dous, trez ,  quatro cinco seis exames, e por conseguinte mais proxi

mos a entrar no Curso Juridico? Como, e por que t i tu lo  devia eu dar-lhe 

preferencia a muitos estudantes, que vem da .Bahia, e alguns da Corte 

já  promptos,para matricular-se, i a lt  ando-lhe s apenas dous exames?

Cumpre-me informar a V.Excia. oue vários estudantes deixão de appre-

sentar-se nos primeiros dias de exames, assim por qua ainda estão estu-
&

dando as matérias, como para observar se ditos exames vão com rigor,  ou 

com indulgência; muitos até os guardão para os últimos difeç mas em ap- 

parecendo nesta Academia, querem todos ter preferencia, e ser examina

dos immediatamente. Alguns que não estão no caso dessas preferencias

consigandas no Imperial Aviso, fazem per accidens os seus exames,por
*

que pôe-se á espreita  constantemente tocos os dias e aproveitão as f a l 

tas dos que não comparecem em seus devidos lugares. Eu.Exmo. Sr,tenho



sido tão minucioso sobre este objecto, que em cada dia de exame faço a 

arranjar previamente huma tabel la  dos que tem de ser examinados secun

do a ordem ao precitado Aviso; para isso determino, que todos os re 

querimentos despachados sejão recolnidos a esta Secretaria, pocem mui- 

toseetudantes guardãò-nos em si,  e sô m'os appreeentão no diç. e hora 

em que lhes faz conta serem examinados.

Quanto ao 20 nos ’ .appae inclusos verá V.Excia. o numero aos que se 

examinarão desde Novemuro do anno prox. até Fevr^.e Farço ao corrente.

Quanto ao 3& parece-me ter s a t is fe i t o ,  aiirmando a V.Excia. que me 

tenho cingido ao mencionado Aviso Imperial. Porem por mais exacto, e 

escrupuloso, que eu seja reiativamente a este objecto, sempre haverá 

descontentes; porque o numero dos que requerem exames cresce espanto

samente todos os annos; ( de 9bro até MarçQdespacnei para mais de 500) 

e os que não são admittidos não ouerem saoer dos motivos; julgando-se ' 

sempre o f fendidos no seu d ire i to .  Hum meio ns (ie j á tem sido adoptado) 

de fazer examinar » todo o mundo, e vem a ser; estabelecendo duas, e 

mais mesas de exames preparatórios: mas parece-me, que ta l  medida #vai 

de encontro ao Art.® 32 Cap. IQ dos Estatutos aeste ^urso, que dispõe 

o seguinte.--0 presidente dos exames preparatórios serã sempre o L i-  

;or, e na impossibilidade deste hum dos Lentes, ou Substitutos;-- 

e além disto mais de huma mesa pede maior numero ae exsminadores, e 

o mesmo Art. ordena que estes sejão os Professores e Substitutos das 

respectivas discip l inas. Concluirei ponderrndo a V.Excia. que não 

poucus estudantes, que já  tinlião aous,e trez  exames, e por conseguin

te mais proximos e matricularse, aeixarão de fazer outros exames pe

las razões expendidas; mas nenhum d i r i g i o  aueixa ao Governo; só o sup̂ i 

cujo f i lh o  apenas ficou privado ae fazer o seu primeiro exouie. Devul- 

o requerimento. .

Deos Guarde a V.Excia. muitos annos. Secretaria ao Curso Juridico 

de Olinda 5 de Septembro de 1846.

Ulmo. e Exrao, Sr. José Pedro Dias de Carvamo, 

l in is t r o  e Secretario de Estaco aos Hegocios do Império.

0
 ̂  ̂* Miguel cio SÃcrfi.mGnto X»op6 6 ĉ.jn«■*v Dir6Ctor.



NQ 857. Em Io de Fevereiro 1849.
* • f • * .

Ulmo. e Exmu. Snr.

P. A. ao Director do Surso Juridico da Cidade de Olinda era 9 de Fe

vere iro  de 1849.
. .1

a

0 Professor de Oe.ometria do Colégio das Artes José ^edro da S i l 

va acaba de ser provido Inspector da Thesourana Prov inc ia l ;e  

como este emprego seja de mera coramissão posto que incompativel 

com o Kagister io ,  entro em duvida, se devo conciderar vaga, e 

por a concurso a re fe r ida  Cadeira, pedindo a V.Excia. haja de 

me dar suas ordens a este respeito.

Deos Uuarde a V.Excia. muitos annos. Secretaria da Academia 

Juridica de Olinda 28 de Septembro de 1848.

■ - : ' ' • m  i
Ulmo. e Exmo. Snr, José Pedro Dias de Carvalno,

Ministro e Secretario de Estado dos Eegocios do Império,

D irector .



NQ 769.
£ L  i ê $ i

.̂endo a Congregação dos Lentes deste Curso Jurídico nomeado aos 

D®ctores Manoel Maria do .Amaral Jeronymo V i l e l l a  de Castro Tavare 

res, e o Visconde de Olinda, para por parte da mesma fe l ic itarem 

a S.M.o Imperador pelo Fausto Nascimento do Príncipe Imperial,a- 

quelle primeiro acaba de o f f i  ciar-me da hahia em data de 20 do 

prox. pas, communicando-me, que se não poderá e f íe i tu a r  a honrosa 

ccmmissao j«. por que e l le  se achava doente, e em vesperas de em

barcar, quando recebeo o meu o f í i c i o ,  já  por que a esse tempo es

tava S. M. o Imperador enfermo, e nesses dias não recebia cumpri

mentos de pessoa alguma; do que tudo part ic ipo  a V.Excia. afim 

de fazer  cnegar á Presença do mesmo Augusto Senhor, que da nossa 

parte não houve descuido em prehencherraos hum dever a l iás  tão l i 

sonjeiro aos nossas corações.

Deos Cmarde a V.Excia. muitos sumos. Secretaria da Academia 

Jurídica de Olinda 4 de Outubro de 1848.

Ulmo. e Exrno. t>nr. José Pedro Dias de Carvaino,

A-inistro e Secretario de Estado dos Negocias do Imperia.



P .A. tio -^irector do Curso

Jurídico da. Cidade de Olinda em Senhor.

9 de Janeiro de I84S.

J osé líaria da Trindade, cidadão bras i le iro ,  vem submissa

mente supplicar uma Graça, que espera obter por estar 

confiado na Paternal Bondade de V.M.I.

Senhor! o Supplicante desejoso de seguir a carre ira  

le t t e ra r ia ,  nabilitou-se para entrar na Academia Jur íd i

ca de Olinda, onde i o i  plenamente approvado nos sette 

preparatórios, que exigem os respectivos hstatutos; mas, 

não obstante estar já  assim habil itado antes de abrir-se 

a matricule este mno, deixou todavia de maLricular- se: 

porque uma grtvc eniermidi.de o impossibilitou de i r  t 

Academia até o c ia  Ib de 1,'arço em que encerrou-se a mes

ma motricula. Sendo summamente sencivel s perda de um an

no á quem se dedica a carreira das le tras ,  o Supplicante 

requereo e obteve l icença do Director para frequentar o 

primeiro anno sugeitando-se á tudas ás obrigações de um 

matriculado, e com e f f e i t o  desempenhou- as como prova o

documento junto, líe.o pode porem fazer te to  das matérias 

'deste anno sem que V .1.1. por sua Alta I.unif icencie Se
/  7 / 4  - 4 2 4 —

■c*jz . /JZ---- ^  ^  Digne de Querer Pazer-lhe t Graça de o mandar, admittir

orno Há Determinado a favor de outro, que é companheiro 

t do Supp  ̂ sendo que á aqueile fa itavao ainda os exames de 

dous preparatórios.

Senhor! A condueta do Supp? sua assiduidade, e appro- 

veitamento, e mais que tudo a Bondaue que tento caracté

r isa  6 Monarcha dos Brasi le iros o indusem a crer que sua 

Supplica será itttendida.
Reverentemente,

p«rn*neMC0 16 de Outubro de 1848. F .A .V . t . I .  Seja Servido
José. Maria de Triude.de. De concederlne a Graça Supplicaàa.



ç
0 Supp. ainda que prompto em todos os sete preparatórios, não veio 

matricular-se no mez de J.arço, por se achar gravemente enfermo: mas 

no penúltimo do dito mez reauereo-me ser ouvinte, e admitti-o, como 

ta l ,  attenta a rasao de equidade, que em seu favor tinha. Secretaria 

da Academia Juridica de Olinda 13 de Septembro de 1848.

. Lopes Gema.

José Larií  de Trindade tenco sido admittido pelo respeita -
1

ve l  despacho de V.sf como ouvinte, sugeito as obrigações dum 

matriculado, ao io armo do Gurso Juridico, e tendo agora 

de implorar do Governo Imperial l icen^para. fazer ac to, pa

gando a competente taxa da l e i ,  faz-se-lne precisu que V.S1, 

informe ao pé deste quaes as habil itações que o Supp^apre- 

senta ara obter de V.Senhoria o re fer ido  despacho, e a cau

sa que o privou, estando inteiramente prompto de todos os 

sette preparatori os e mai s papeie desde novemoro ao annu 

passado, de matricular-se no tempo em que esueve aberta a 

matricual: por tanto,

P.a V.S^ se digne dar a in

formação requerida.

E.K.lí?e

Reconheço verdadeira a le t ra  e 

rubrica do attestaco supra do que 

dou f é .  Recife  16 de 8oro de 1848.

Em testemunho de Verdade o Tabelião 

Publico ,

Manoel Antonio Coeinu de O liveira.

EB
rs„. 160.

9. P.g. cento e sessenta ra de se i lo .  

Va8Conceilos. Carvalno.



Em 22 de Janeiro de 1849.
IdL

N& 856.

P.A. ao Director do Curso Juridico da Ci

dade de Clinaa em 19 de Janeiro de 1849.

lio dia 5 deste mez terminarão os trabalnos aeste Curso Jurídico 

no presente anno; e tenho a honra e satisfação ae part ic ipar  a 

V.Excia. que tudo se fez na meinor ordem e com imperturbalvel so- 

cego. lios Actos porem houve algum atropelo por fa l ta  de Lentes; 

por que não menos de quatro acnãose lora, is to  ne, trez  em varias 

commissôes, e num o Lr. Pedro Prancisco ae Paula Cavalcanti de Al

buquerque, que há 14 annos não vem s. esta Academia.

He espantoso, Exmo. Sr. o numero de pretendentes a exames pre

paratórios; por que todo o mundo quer matricularee uo Curso Juri

dico. Quando tomei posse o anno passado, acnei, que esses exames 

se faz ião simultar.es, e tumultuariamente ce huma maneira escanda

losa; e como entendo, que acima de tudo está a ooservancia da or

dem, e regularidade, que exigem os Estatutos, tenho aisposto os 

exames de sorte que são fe i to s  hum por hum, repartindo as d is c i 

plinas pelos dif ferentes dias da semana. Verdade he, que por este 

modo menos pessoas entrão em exames, mas estes silo fe i to s ,  como 

me parece, que devem ser.

Ha muito que represento ao Governo Imperial a respeito a respos

ta da Bibliotneca publica aeste Curso, composta quasi toda de l i 

vros ve inos , que lorão aos extinctos P. Congregados e colocada em 

num recanto aonde Ataras pessoas vão, O B ib l io thecan  o o Bacüarel 

José Jeronymo Cesar Loureiro esta doente, desde Junno de 1845. 0 

novo e d i f i c i o  para a Academia acna-se quasi acaoaüo, mas ne mister 

que se conclua quanto antes; por que as saias aeste Mosteiro, mor

mente a aos Actos, smeação emminente ruina.

Os Estatutos carecem de reforma; c ^ p r e , que o Birector tenna a l 

gum poder soore os Lentes, o que actuaimente não tem; porque qual- 

nuer destes, em oí'iiciando,c^.e e s t í  doente, pode fa l ta r  á sua aikla

e aos Actos todo o tempo, aue quizer; que assim lhe permittem os di-



tos Estatutos, e o mesmo succede coai os Professores do Colégio das 

Artes. Kum dos graves inconvenientes a respeito destes he o ensino 

particular, he minha humilde opinião, que o uoverno bem pode prohi- 

b ir  esse abuso, mas eu não me julgo a.uctorisado para tanto. Já partic 

c ipei ao mesmo. Governo, que o Professor de Geometria iora provido pe

la  Presidência no luger de Inspector da lhesourari í Prov inc ia l .

Está o Substituto regendo a Cadeira; mas como e i l e  tamcem o ne de 

Philosophia, parece, deverá perceber huma grat i f icação , quando reger 

ambas. Breve remetterei o Mappa S ta t is t ico  ao Corrente, anno.

De os Guarde a V.Excia. muitos annos. Secretaria da Academia Juri- 

dica de Olinda 16 de Dezembro de 1848.

Ulmo. e Exmo. bnr. Visconde de Lonte-k legre,

Üinistro e Secretario de Estado dos hegocios 

do Império.

Director




